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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 202/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 167/2019

 

dos Processos nº 89514/2020

 

Fly

 

0333.0008648/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de 
Preços e Lei Complementar nº 123/06 e 147/14, EXCLUSIVAMENTE Micro Empresas e/ou Empresas de 
Pequeno Porte, com base na Lei Municipal nº 1.122/2013. Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para 
atender todos os departamentos da Secretaria de Finanças e Gestão e Paço Municipal, conforme C.I. nº 
117/2020

 

e solicitação nº 1840/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme 
especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis,

 

no site 
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

–

 

Licitação, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 
541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 29/12/2020

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 14

 

de dezembro de 2020.

 

Welinton Bachega Brito

 

Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

203/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
      

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

203/2020

 

–

 

Processo

 

n° 88654/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0007789/2020, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço

 

por ITEM.

 

Objeto:

 

Contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos para atender a Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão; Secretaria Municipal de Serviços Públicos; Secretaria Municipal de 
Infraestrutura; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado  e Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração, conforme CI Conjunta nº 008/2020  e solicitações nºs 1666, 
1667, 1670, 1671 e 1672, conforme especificado no anexo I

 
–

 
termo de referência do Edital. O Edital e seus 

anexos estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova

 
Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br),

 

na seção: Mais Acessados -

 

Licitações

 

e/ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado 
no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 30/12/2020

 

às 09:30

 

horas

 

(Horário Local)

 
      

Nova Andradina MS, 14 de dezembro

 

de 2020..

 
                 

Welinton Bachega Brito

 
      

Pregoeiro

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

004/2020.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

as empresas BLOCOS CONCORDIA 
LTDA -

 

EPP, MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMEN, LORENCINI RUSSO 
& CIA LTDA, CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -

 

EPP, REGINALDO GUILHERME 
DE MORAIS MARQUES, METAL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI , CONCREVIA MIX 
CONCRETO EIRELI, ANTONIO GALIEGO MANUTECAO ELETRICA, MADETRES COMERCIO DE 
MADEIRAS EIRELI , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001 de 
reequilíbrio financeiro

 

à Ata de Registro de Preço

 

004/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor do item 48

 

–

 

Cimento 
passando de R$ 25,92 para R$ 35,51,

 

que constam

 

da Cláusula Segunda

 

–

 

Dos Preços, tendo em vista a 
alteração do custo para aquisição dos produtos

 

sendo necessário o reajuste de preço, com fundamento no 
art. 65, II,

 

“d”,

 

da Lei n° 8.666/93.

  
 

Nova Andradina-MS, 04 de dezembro

 

de 2020.

 
ROBERTO GINEL 

     

METAL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

 

Secretário

 

Municipal de Serviços Públicos

 

EIRELI

 

Ordenador de despesas

    

José Luiz Pereira da Silva 

 

Ordenadora de despesas

                                

Fornecedor

 

Contratante

 
 

CONCREVIA MIX CONCRETO EIRELI

 

Representante: MARCELO MENDES SARAIVA, Fornecedor

 
 

REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES

 

Representante: REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES, Fornecedor

 
 

BLOCOS CONCORDIA LTDA -

 

EPP

 

Representante: LUCIANA MENDES SARAIVA DE ABREU, Fornecedor

 
 

MADETRES COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

Representante: CARLOS ALBERTO GAMMELLONE, Fornecedor

 
 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMEN

 

Representante:

 

CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA, Fornecedor

 
 

LORENCINI RUSSO & CIA LTDA

 

Representante: ADILSON TEIXEIRA DA SILVA, Fornecedor

 
 

CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -

 

EPP

 

Representante: EURICO FERNANDO VIEIRA, Fornecedor

 
 

ANTONIO GALIEGO MANUTECAO ELETRICA

 

Representante: ANTONIO GALIEGO, Fornecedor

 

                                           

4609-METAL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca 
do 

Produto

 

Un. 
Med

 

Qte. 
Cotada

 

Preço

 

Preço 
com 

Reajuste

 

48

 

CIMENTO Portland comum

 

(cpi); composto de 
clinquer adicionado de sulfatos de cálcio; com 
resistência de 25MPA; porcentagem em peso de 
clinquer+sulfato de cálcio de 100%; embalados 
em sacos de papel tipo "kraft" contendo 50 quilos 
do produto; com limite de porcentagem de 
resíduo

 

insolúvel menor ou igual a 1%; com limite 
de porcentagem de perda ao fogo menor ou igual 
a 2%; com limite de porcentagem de óxido de 
magnésio menor ou igual a 6,5%; limite de 
porcentagem de trióxido de enxofre menor ou 
igual a 4%; com limite de porcentagem de 
anidrido carbônico menor ou igual a 1%; c/ tempo 
de inicio/fim de pega, respectivamente maior ou 
igual a 1 hora/menor ou igual a 10 horas; com 
limite de expansibilidade a quente/frio menor ou 
igual a 5mm; normatização conforme NBR 5732, 
MB-2295, EM-1,

 
etc; limite de resíduo na peneira 

75 milimicra menor ou igual a 12%.

 

CIPLAN 

 

SACO 

 

5.000,00

 

25,92

 

35,51

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 120/2020

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

D. MARTINS DE 
LIMA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo

 

nº 002

 

ao Contrato nº 
120/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificar o termo aditivo 001 quanto ao valor do 
acréscimo de 24,9755% que constou como R$ 21.134,41 (vinte e um mil cento e trinta e quatro reais e 
quarenta e um centavos), sendo que o correto é de R$ 21.138,41 (vinte e um mil cento e trinta e oito 
reais e quarenta e um centavos).  
Além disso, o presente termo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período compreendido 
entre os dias 31/12/2020 e 31/01/2021

 
referente a execução da construção de alambrado de proteção, 

pintura de quadra e trave de futebol e tabela de basquete na Praça Francisco Frutuoso Figueiredo no 
Município de Nova Andradina -

 

MS, conforme art. 57, §1º, I, da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina-MS, 15

 

de dezembro

 

de 2020.

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

D. MARTINS DE LIMA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

Danilo Martins De Lima

 

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008

 

AO CONTRATO Nº 130/2017

 

CONTRATANTES:

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro 
lado a empresa

 

UBIDA E CALDEIRA LTDA -

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o 
Termo Aditivo nº 008.

 

DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, para o período 
compreendido entre o dia 02/12/2020 a 01/05/2020 (5 meses), tendo em vista se tratar de serviços de 
natureza contínua na realização de exames 24h para atender pacientes do SUS,  e a empresa atende 
satisfatoriamente as necessidades do município,

 
com fundamento no art.57, II da Lei 8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 25

 
de novembro

 
de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

UBIDA E CALDEIRA LTDA -

 

ME

 
Secretário Municipal de Saúde

  

Nelson Úbida

 
Ordenador de Despesas

  

Contratante

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO

 

Nº. 181/2017

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ANTÔNIO GALIEGO 
MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA -

 

ME, tem entre si, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o 
Termo Aditivo nº 004

 

ao Contrato nº 181/2017.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 

segunda, para o período compreendido entre 31/12/20
 
a 31/12/21

 
(12 meses),

 
tendo em vista interesse da 

administração pública previsto em clausula contratual, com  fundamento na lei com fundamento da lei n° 
8.666/93.  Nova Andradina MS, 30

 
de novembro de 2020.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

  

ANTÔNIO GALIEGO MANUTENÇÃO 

 
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

  

ELETRICA LTDA-ME

    

Ordenador de despesas

     

Antônio Galiego

 

Contratante

      

Contratada
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 011

 

AO CONTRATO Nº 185/2012

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado VALDECI SOBREIRA DA SILVA , 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 011

 

ao Contrato nº 185/2012.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula sétima, para o período compreendido entre 01/01/2021

 
até 31/12/2021, bem como corrigir o valor 

mensal, correspondente à variação inflacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos,
 

tendo em vista que o contrato encontra-se em vigência passa de R$ 1.431,07  (um mil  quatrocentos e 
trinta e um reais e sete centavos), para R$ 1.725,34  (um mil  setecentos e vinte e cinco reais e trinta 
e quatro centavos), tendo em vista que o imóvel atende as necessidades de manutenção e guarda os 
veículos da SEMUSP e SEMEC, e que somente haverá aumento do aluguel com base no índice do IGPM, 
não havendo outra alteração do valor do contrato originário, com fundamento na Lei Federal 8.245/91.

 
Nova Andradina-MS, 27

 

de novembro

 

de 2020.

 
ROBERTO GINELL

  

VALDECI SOBREIRA DA SILVA

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

   

Locador

 

Locatário 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 89919/2020 –

 

FLY

 

nº 0333.0009053/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Abertura de processo, para atender as despesas 
com Aluguel Social, com a finalidade de locação de imóvel residencial para abrigar munícipes que se encontram em 
situação de vulnerabilidade e risco social. Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL, 
solicitação 1814/2020, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 
(Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de 

junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls.52 a 54 do processo.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
JUVENAL ROQUE DE BARROS, CNPJ: 163.626.751-34,

 
perfazendo um valor de R$ 3.000,00(três mil reais), 

por um período de 06

 

(seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075 -

 

33.90.32.00.00.00.001000

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

EM ATÉ 6 MESES, APóS SLT

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 15 de dezembro de 2020.

 

Julliana Caetano Ortega

 
         

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 89920/2020 –

 

FLY0333.0009054/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Abertura de processo, para atender as despesas 
com Aluguel Social, com a finalidade de locação de imóvel residencial para abrigar munícipes que se encontram em 
situação de vulnerabilidade e risco social.. Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL, 
solicitação 1813/2020 , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 54 a 56 do processo.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
JOAO SOARES SALDANHA, CNPJ: 257.382.161-72,

 
perfazendo um valor de R$ 2.700,00(dois mil e 

setecentos reais), por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075 -

 

33.90.32.00.00.00.001000

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

IMEDIATO APóS SLT

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 15 de dezembro de 2020.

 

Juliana Caetano Ortega

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
 

RETIFICAÇÃO

 

DO CONTRATO 005/2020

 
   

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

(a), RETIFICA O

 

CONTRATO

 

Nº 005/2020

 

–

 

Processo nº 75721/2019

 

–

 

FLY Nº 0333.0005943/2019;

 

Diário Oficial do Município

 

nº 0789, de quinta-feira 13

 

de fevereiro

 

de 2020

 

pag. 
767, tendo em vista erro de digitação na “ vigência do contrato”.

 

Onde se lê: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Sistema de Registro de Preços.

  

Leia-se: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato

 

Nova Andradina, 15

 

de dezembro

 

de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano  -

 

Secretário Municipal de Saúde

 
  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

 

RETIFICAÇÃO

 

DO CONTRATO 006/2020

 

  
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

(a), RETIFICA O CONTRATO

 

Nº 006/2020 –

 

Processo nº 75721/2019

 

–

 

FLY Nº 0333.0005943/2019; Diário Oficial do Município

 

nº 0789, de quinta-feira 13

 

de fevereiro

 

de 2020

 

pag. 
767, 

 

tendo em vista erro de digitação na “ vigência do contrato”.

 

Onde se lê: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Sistema de Registro de Preços.

 

Leia-se:

 

12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato

 

Nova

 

Andradina, 15 de dezembro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano  -

 

Secretário Municipal de Saúde

 

DECRETO

 

Nº. 2.702, de 14

 

de Dezembro

 

de 2020.

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para

 

o 
término das inscrições para requerimento de 
regularização de imóveis no Distrito de Nova Casa 
Verde, disposto no Decreto

 

nº 2.302, de 1º

 

de Julho

 

de 2019, e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

Considerando

 
que não houve tempo hábil para

 
atender todos os munícipes de Nova Casa Verde 

dentro do prazo estipulado
 

no
 

Decreto nº 2.302, de 1º de Julho de 2019;
 

CONSIDERANDO os efeitos decorrentes da pandemia do novo coronavírus, o que inclusive a 
República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 2020, expedida pelo Ministro da Saúde, 
declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV);

 
DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

 
Art. 1°

 

Fica prorrogado

 

até o dia 19

 

de junho

 

de 2021

 

o prazo final para os munícipes que possuem 
imóveis no Distrito Casa Verde solicitarem a regularização

 

de seus

 

respectivos imóveis junto ao Município.

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 14

 

de

 

dezembro

 

de 2020.

 
    

José Gilberto Garcia

 
     

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 14, de 30

 

de Novembro

 

de 2020.

 

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a NUP: 00985.2020.000030-22,

 

a

 

qual relata

 

que

 

o

 

servidor público 
municipal F.M, em tese, não respeita as normas da instituição, assim como , em tese,

 

não cumpre com o 
horário estipulado para o desenvolvimento de sua função, apresenta diversas faltas sem justificativas, bem 
como, em tese,

 

comparece ao local de trabalho com vestimentas inadequadas ao exercício da função (shorts). 

 

CONSIDERANDO que o Coordenador do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social-

 

CREAS através do ofício nº. 072/2020/CREAS/NA ratificou as informações constantes da

 

NUP: 00985.2020.000030-22;

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público exercer com zelo e dedicação as 
atribuições do cargo (artigo 198, I, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público a assiduidade e pontualidade

 

(artigo 
198, II, da LC 42/2002);

 

Considerando que é dever do servidor público agir urbanidade e discrição (artigo 198, III, da 
LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público municipal observar as normas legais e 
regulamentares (artigo 198, V,

 

da LC 42/2002); 

 

CONSIDERANDO que o servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições (artigo 200 da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a conduta supracitada configura, em tese, infringência ao artigo 198, 
incisos I,

 
II, III

 
e V

 
da LC 42/2002;

 

CONSIDERANDO que é preciso apurar adequadamente os fatos
 

contidos na NUP: 
00985.2020.000030-22, outorgando ao servidor público F.M,  todos os meios inerentes ao devido processo legal 
e da ampla defesa; CONSIDERANDO, finalmente, que esta Administração Pública Municipal sempre que tem 

conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis;

 Art. 1º

 

Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, de 
16 de maio de 2014, e composta pelos membros nomeados pela Portaria 97, de 08

 

de fevereiro de 2019, para 
instaurar SINDICÂNCIA

 

a fim de apurar

 

os fatos narrados a NUP: 00985.2020.000030-22

 

e ratificados pelo 
Coordenador do Centro de Referência Especializado da Assistência Social

 

-

 

CREAS através do ofício nº. 
072/2020/CREAS/NA, consistente, em tese, na falta de zelo e dedicação na execução das

 

atribuições do cargo

 

pelo servidor F.M

 

e por não observar as normas legais e regulamentares, bem como, em tese, comparece ao local 
de trabalho com vestimentas inadequadas ao exercício da função (shorts).

 

Art. 2º A

 

comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado para que a 
decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade.

 

Art. 3º O Processo de Sindicância deverá ser concluído no prazo e condições contidos no art. 
228, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 5°, LV, da 
Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de novembro

 

de 2020.

 
         

JAILSON DA S. PFEIFER

 
 

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO

 
 
      

JULIANA CAETANO ORTEGA

 
                                                                       

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

E CIDADANIA

 

 

PORTARIA Nº. 905, de 15

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o pedido de vacância do

 

servidor abaixo citado, conforme previsto no artigo 47, 
VI, da Lei Complementar 42 de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.

 

1º Declarar, a pedido, a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Vigia, 
ocupado pelo

 
servidor LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS, em razão da posse em outro cargo inacumulável, 

nos termos do artigo 47, VI, da LCM 42/2002
 

(autos
 

90.034/2020).
 

Parágrafo único. Nas hipóteses do artigo 35 da Lei Complementar 42/2002, a  servidor público  
Luciano Fernandes dos Santos, a pedido, poderá ser reconduzido

 
ao cargo ora declarado vago, desde que 

disponível, ou, se provido, em outro de vencimentos iguais e atribuições similares.

 
Art. 2º

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a declaração de vacância do

 

cargo

 

antes 
ocupado

 

pelo

 

servidor supracitado

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

16

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 906,

 

de 15

 

de Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 21

 

de

 

dezembro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de

 
19

 
de

 
março

 
de 2007

 
a 18

 
de março

 
de 2012

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

ANA CLAUDIA CAVALLIN,
 

matrícula
 

4.376,
 

exercendo o cargo de Agente
 

de Serviços de Saúde,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Saúde (autos 89. 199/2020).  

Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
                       

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir do 
dia

 

21

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 907,

 

de 15

 

de Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 28

 

de

 

dezembro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de

 
5

 
de

 
outubro

 
de 2014

 
a 4

 
de outubro

 
de 2019

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

ROSILENE PAIOLI,
 

matrícula
 

6.849,
 

exercendo o cargo de Agente
 

de Serviços de Saúde,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Saúde (autos 89. 833/2020).  

Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
                       

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir do 
dia

 

28

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2020-2023

 
 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

RESOLUÇÃO nº 074, de 11

 

de dezembro de 2020.

 

Torna pública a deliberação do Conselho Curador quanto à aprovação

 

da Política de Investimentos para o ano de 2021, do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina-MS -

 

PREVINA, e

 

dá outras providências.

 

O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 
Andradina-MS-PREVINA,

 

em conformidade com o disposto no art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de setembro de 
2011 e reunião realizada em 11

 

de dezembro de 2020;

 

Considerando a Resolução do Conselho Monetário Nacional-CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 
2010, alterada pela Resolução CMN nº 4.392, de 19 de dezembro de 2014, Resolução CMN nº 4.604, de 19 de 
outubro de 2017

 

e pela Resolução CMN nº 4.695, de 27 de novembro de 2018

 

(doravante denominada simplesmente 
"Resolução CMN nº 3.922/2010");

 

Considerando a reunião do Comitê de Investimentos, ocorrida

 

em

 

23

 

de novembro

 

de 2020, para 
elaboração da Política de Investimentos –

 

Exercício 2021;

 

Considerando a reunião conjunta com o Comitê de Investimentos e Conselho Curador, ocorrida em 
10 de dezembro de 2020, para apresentação e aprovação da Política de Investimentos –

 

Exercício de 2021;

 

Considerando

 

o Processo Administrativo nº. 043/2020;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Aprovar a Política de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-MS (PREVINA), para o exercício de 2021, contida no anexo único desta 
Resolução.

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se.

 

Nova Andradina-MS, 11

 
de dezembro

 
de 2020.

 

Jaqueline Hernandes Dorce
 

Presidente do Conselho Curador 
 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba
 

Vice-Presidente do Conselho Curador  
Edna Valéria Diniz da Motta

 Membro

 

Suzana da Silva Souza

 Membro

 
 

Mara Ivane Oliveira Costa

 

Membro

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

 

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

 

Em 11

 

de dezembro

 

de 2020, às 14:30

 

horas, na sala de Licitação, da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA, a Comissão Permanente de Licitação

 

designada pela Portaria nº 60/2020,

 

procedeu 
a

 

abertura da sessão pública para recebimento das propostas financeiras e dos documentos de habilitação

 

a 
serem apresentados no

 
Pregão Pregão Presencial n° 094/2020, processo nº 217/2020. Objeto: Aquisição de 

câmara
 

fria industrial para o
 

Hospital Regional de Nova Andradina, durante 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme termo de referência e descritivo. Contudo, aberta  a sessão  
verificou-se não houve
 

interessados na licitação em tela. Diante do exposto,
 

a
 

Presidente da Comissão 
Permanente

 
de licitação declarou DESERTO

 
o certame

 
e encerrou a

 
sessão. Do que para constar, foi lavrada a 

presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros

 

da Comissão 
Permanente de Licitação.

 
Joilson Batista de Carvalho

 

Presidente

 

Substituto

 
 

Jessica de Almeida Picinin

 

Equipe de Apoio

 
 

João Lucas de Souza

 

Equipe de Apoio
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 Apuração da Meta de Rentabilidade a ser perseguida na 

Polí�ca de Inves�mentos exercício de 2021.

 
 
 

PARECER TÉCNICO
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Santos/SP,
 

10 de novembro
 

de 2020
 

  

 

ASSUNTO:
 

Apuração do Valor Esperado da Rentabilidade Futura da Carteira de Inves�mentos 

Garan�dores do RPPS, em atendimento ao Art. 26 da Portaria MF nº464/2018.  

 

Senhores,  

Em atendimento ao Art. 26, inciso I, da Portaria MF nº 464/2018, emi�mos este parecer para 

informar o VALOR ESPERADO DA RENTABILIDADE FUTURA DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

GARATIDORES DO RPPS que compreende na apuração  e definição  da Meta Atuarial ou 

simplesmente Taxa de Desconto a ser u�lizada na Avalição Atuarial para apuração do valor 

presente dos fluxos de bene�cios e contribuições do RPPS.  

Este parecer é parte integrante da Minuta da Polí�ca de Inves�mentos elaborada pela 

Crédito e Mercado exclusivamente para o exercício de 2021.
 

 

TERMOS LEGAIS
 Em novembro de 2018 a Secretária de Previdência, ou simplesmente (“SPREV”), publicou para 

conhecimentos de todos, a Portaria

 

MF

 

n° 464, de 19 de novembro de 2018, que dispõe sobre 

as novas normas aplicáveis às avaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social

 

–

 RPPS e estabelece parâmetros para a definição do plano de custeio e o equaci onamento do 

déficit atuarial, revogando a Portaria MPS n° 403, de 10 de dezembro de 2008.

 Se tratando da Meta Atuarial ou simplesmente Taxa de Desconto a ser u�lizada na Avalição 

Atuarial para apuração do valor presente dos fluxos de bene�cios e contribu ições do RPPS, a 

Portaria MPS n° 403/2008, em seu Ar�go 9°, estabelecia que:

 “Art. 9° A taxa real de juros u�lizada na avaliação atuarial deverá ter 

como referência a meta estabelecida para as aplicações dos recursos 

do RPPS na Polí�ca de Inves�mentos do RPPS, limitada ao máximo de 

6% (seis por cento) ao ano.”

 
Com a publicação da nova Portaria, essa mesma taxa real de juros ficou definida como:

 
“Art. 26 A taxa de juros real anual a ser u�lizada como taxa de 

desconto para apuração do valor presente dos fluxos de bene�cios e 

contribuições do RPPS deverá ter, como limite máximo, o menor 

percentual dentre os seguintes:

 
I –

 

o valor esperado da rentabilidade futura dos inves�mentos dos 

a�vos garan�dores do RPPS, conforme meta prevista na polí�ca 
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anual de inves�mentos aprovada pelo conselho delibera�vo do 

regime;
 

e
 

II –
 

da taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de 

Taxa de Juros M édia seja o mais próximo à duração do passivo do 

RPPS. ”
 

A aplicabilidade e cumprimento dos prazos dos novos parâmetros estão definidos no Art. 79 da 

Portaria n° 464/2018, sendo: 

“Art. 79 A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é 

faculta�va para a avaliação atuarial rela�va ao exercício de 2019, 

posicionada em 31 de dezembro de 2018, e obrigatória para as 

avaliações atuariais seguintes.”  

 

 

METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DO VALOR ESPERADO DA RENTABILIDADE 

FUTURA DOS INVESTIMENTOS DOS ATIVOS GARANTIDORES DO RPPS
 Para estabelecermos a apuração do valor esperado rentabilidade futura da carteira de 

inves�mentos do RPPS no ano de 2021
 

u�lizamos o modelo matemá�co denominado 

REGRESSÃO LINEAR MÚLTIPLA (RLM).
 

Para tal modelo foi definido como variáveis explicadas (y) os principais benchmarks u�lizados 

pelas carteiras de inves�mentos atual dos

 

RPPS, e para as variáveis explica�vas (x) era 

necessário u�lizar variáveis cujas quais não precisássemos es�mar a rentabilidade, sendo essa 

es�ma�va

 

feita por algum relatório oficial.

 Diante dessas definições, escolhemos como variáveis explica�vas aquelas que são es�madas 

semanalmente pelo relatório FOCUS, emi�do pelo Banco Central do Brasil, a saber: IPCA, SELIC, 

CÂMBIO, PIB.

 As variáveis explicadas u�lizadas como proxy em nosso modelo foram: IMA-B 5+, IMA-B, IMA-B 

5, IRF-M 1, CDI, IFMM, IBOV, SMLL, IFIX, BDRX.

 Feitas as devidas, RLM foi constatado que todas as regressões são esta�s�camente aceitáveis, 

possuindo o R² maior que 0,91 em 100% das regressões, além do valor-P ter resultado menor 

que 0,05 para todas as variáveis explica�vas em todas as regressões.

 
Após todas essas verificações, consideramos a distribuição atual da carteira de inves�mentos 

do RPPS, aplicando as proxys

 

definidas pelas variáveis explicadas nas fórmulas resultantes do 

cálculo de RLM.

 
O valor calculado e apresentado como “o valor esperado da rentabilidade futura” u�liza

 

da 

posição da carteira de inves�mentos atual do RPPS, ou seja, a distribuição da carteira de 
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inves�mentos (alocações) influencia
 

grandemente no resultado, podendo assim obter 

resultados inferiores a Taxa de Juros Parâmetro apresentado pelo atuário.
 

Aproveitamos para ressaltar

 

que a diversificação mesmo em �tulos públicos, que proporciona a 

busca por maiores prêmios no curto prazo ou ainda a conservação da posição, não 

comprometendo a liquidez

 

da carteira de inves�mentos em honrar seus compromissos.

 

 

TAXA DE JUROS PARÂMETRO

 

Orientamos nossos clientes a procurarem seus prestadores de serviços de atuaria para 

solicitarem o resultado do cálculo da Duração do Passivo do RPPS e assim, através dele, 

conseguir definir a Taxa de Juros Parâmetro u�lizando -se da Portaria nº 12.223, de

 

14 de maio 

de 2020

 

e

 

possíveis atualizações,

 

permi�r a apuração da Meta Atuarial a ser apresentada na 

Polí�ca de Inves�mentos para o exercício de 2021.

 

 

Permanecemos a disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Luiz Felipe C. Affonso

 

MBA em Finanças

 

Cer�ficação: CPA-20 Anbima

 

Consultor de Valores Mobiliários

 

-

 

CVM

 

 

CRÉDITO E

 

MERCADO –

 

CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS

 

(C.N.P.J.: 11.340.009/0001 -68)
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DISCLAIMER
 

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do des�natário, não podendo ser reproduzido ou 

distribuído por este a qualquer pessoa sem expressa autorização da empresa. As informações aqui con�das são somente com o ob je�vo de prover 

informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário 

ou instrumento financeiro. Esta é apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas em fontes 

públicas e que julgamos confiáveis. A u�lização destas informações em suas tomadas de decisão e consequentes perdas e ganhos não nos torna 

responsáveis diretos. As informações aqui con�das não representam garan�a de exa�dão das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade 

das mesmas, e não devem ser consideradas como tais. As informações deste documento estão em consonância com as informações so bre os produtos 

mencionados, entretanto não subs�tuem seus materiais oficiais, como regulamentos e prospectos de divulgação. É recomendada a leitura cuidadosa 

destes materiais, com especial atenção para as cláusulas rela�vas ao obje�vo, ao risco e à polí�ca de inves�mento dos pro dutos. Todas as informações 

podem ser ob�das com o responsável pela distribuição ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários) . Sua elaboração buscou atender os 

obje�vos de inves�mentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil.

 

A rentabilidade ob�da no passado não representa garan�a 

de rentabilidade futura e os produtos estruturados e/ou de longo prazo possuem, além da vola�lidade, riscos associados à sua

 

carteira de crédito e 

estruturação. Os riscos inerentes aos diversos �pos de operações com valores mobiliários de b olsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de 

deriva�vos, podem resultar em perdas aos inves�mentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Todos e qualquer va lor exibido está 

representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram u�lizadas observações diárias, sendo sua fonte o Sistema Quantum Axis e a CVM.

 

A contratação 

de empresa de consultoria de valores mobiliários para a emissão deste documento não assegura ou sugere a existência de garant ia de resultados 

futuros ou a isenção de risco.

 

Os RPPS devem estar adequados às norma�vas per�nentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 

e suas alterações, além da Resolução CMN nº 3.922 de 25 de novembro de 2010 e suas alterações, que dispõem sobre as aplicaçõe s dos recursos 

financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, ins�tuídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências.
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